
Tema 1424 – STF. Situação do Tema: Mérito Julgado.

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz do artigo 37; I; e II, da Constituição Federal, se é constitu-
cional a exigência de altura mínima para ingresso em cargo do Sistema 
Único de Segurança, nos casos em que o parâmetro é mais rigoroso do 
que o exigido para militares do Exército.

Leading Case RE 1469887
Relator: Ministro Presidente
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 13/09/2025
Data do julgamento de mérito: 13/09/2025

TEMA 1424 - STF

Tema 1425 – STF. Situação do Tema: Reconhecida a existência de 
repercussão geral.

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz do artigo 5°; § 2°; e §3 ° , da Constituição Federal, a prescri-
tibilidade, ou não, do crime de redução à condição análoga a de escravo 
à luz dos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil na defesa 
dos direitos humanos, em especial o disposto no art. 6.1 e 6.2 da Conven-
ção Americana de Direitos Humanos, ratificada em 25 de setembro de 
1992.

Leading Case RE 1562740
Relator: Ministro Edson Fachin
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 13/09/2025

TEMA 1425 - STF

Tema 1426 – STF. Situação do Tema: Reconhecida a existência de 
repercussão geral.

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz dos artigos 24; VI; e 225, da Constituição Federal a consti-
tucionalidade da Lei estadual nº. 17.295/2020, do Estado de São Paulo 
que: “autoriza o controle populacional ou o manejo de espécies da fauna 
exótica ao território nacional declaradas, pelo órgão competente, inva-
soras e/ou nocivas aos seres humanos, ao meio ambiente, à agricultura, 
à pecuária, à saúde pública e às espécies da fauna silvestre nativa no 
Estado de São Paulo”.

Leading Case RE 1430827
Relator: Ministro Flávio Dino
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 13/09/2025 

TEMA 1426 - STF

Tema 1378 – STJ. Situação do Tema: Afetado.

Questão submetida a julgamento: I. suficiência ou não da adoção das 
taxas médias de mercado divulgadas pelo Banco Central do Brasil ou de 
outros critérios previamente definidos como fundamento exclusivo para 
a aferição da abusividade dos juros remuneratórios em contratos ban-
cários;
II. (in)admissibilidade dos recursos especiais interpostos para a redis-
cussão das conclusões dos acórdãos recorridos quanto à abusividade 
ou não das taxas de juros remuneratórios pactuadas, quando baseadas 
em aspectos fáticos da contratação.

Anotações NUGEPNAC: Processos destacados de ofício pelo relator.

Afetação na sessão eletrônica iniciada em 27/8/2025 e finalizada em 
2/9/2025 (Segunda Seção).

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos 
recursos especiais e agravos em recurso especial em trâmite no STJ ou 
nas instâncias ordinárias que discutam idêntica questão jurídica, nos 
termos do art. 1.037, II, do CPC/2015

REsp 2227276/AL
Tribunal de Origem: TJAL
Relator: Min. Antônio Carlos Ferreira
Data de afetação: 09/09/2025

REsp 2227844/RS
Tribunal de Origem: TJRS
Relator: Min. Antônio Carlos Ferreira
Data de afetação: 09/09/2025

REsp 2227280/PR
Tribunal de Origem: TJPR
Relator: Min. Antônio Carlos Ferreira
Data de afetação: 09/09/2025

REsp 2227287/MG
Tribunal de Origem: TJMG
Relator: Min. Antônio Carlos Ferreira
Data de afetação: 09/09/2025

TEMA 1378 - STJ

Tema 1379 – STJ. Situação do Tema: Afetado.

Questão submetida a julgamento: Deliberar acerca da incidência, ou 
não, de contribuição previdenciária e de terceiros no momento em que 
se exerce a opção de compra de ações no âmbito do plano denominado 
stock option.

Anotações NUGEPNAC: Dados parcialmente recuperados via sistema 
Athos.

Afetação na sessão eletrônica iniciada em 27/8/2025 e finalizada em 
2/9/2025 (Primeira Seção).

Vide Controvérsia n. 741/STJ.

Informações complementares: Há determinação de suspender a 
tramitação, no território nacional, de todos os processos pendentes, 
que versem sobre a questão ora afetada e que estejam em curso já na 
Segunda Instância.

REsp 2199631/SP
Tribunal de Origem: TRF3
Relator: Min. Sérgio Kukina
Data de afetação: 11/09/2025

REsp 2070059/SP
Tribunal de Origem: TRF3
Relator: Min. Sérgio Kukina
Data de afetação: 11/09/2025

TEMA 1379 - STJ

CONEXÃ
CEAF

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA A ATUAÇÃO FINALÍSTICA

Nº40.1 – 17/09/2025

Dados obtidos do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas (NUGEPNAC), 
conforme parceria com a 1ª Vice-Presidência do TJMG.

NOVOS TEMAS

Tema 1189 – STF. Situação do Tema: Acórdão Publicado.

Direito Constitucional e Administrativos. Recurso extraordinário. Reper-
cussão geral. Servidor público Temporário. Contratação nula. FGTS. Não 
aplicação do art. 7º, XXIX, parte final. Prazo prescricional quinquenal. 
Recurso desprovido.
I. Caso em exame 1. Recurso extraordinário discute a aplicabilidade do 
prazo prescricional bienal do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, para 
cobrança de depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) em casos de nulidade de contratações temporárias efetuadas 
pelo Poder Público. 2. O recorrente pleiteia a aplicação do prazo prescri-
cional bienal do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, alegando que a 
ação de cobrança de verbas de FGTS foi ajuizada após o decurso de 
dois anos da extinção do contrato temporário. 3. O Tribunal de origem 
assentou a nulidade da contratação temporária e reconheceu o direito 
do autor à percepção de FGTS, afastando a prescrição bienal do art. 7º, 
XXIX, da Constituição Federal, e aplicando a prescrição quinquenal do 
Decreto nº 20.910/1932.
II. Questão em discussão 4. A questão em discussão consiste em saber 
se o prazo prescricional bienal, previsto no art. 7º, XXIX, da Constituição 
Federal, é aplicável à cobrança dos depósitos do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) decorrente da nulidade de contratações tem-
porárias efetuadas pelo Poder Público.
III. Razões de decidir 5. O vínculo firmado entre o servidor temporário e a 
Administração Pública possui natureza jurídico-administrativa, regido 
por lei específica, o que atrai a competência da Justiça Comum. 6. O art. 
39, § 3º, da Constituição Federal elenca taxativamente os direitos do art. 
7º aplicáveis aos servidores ocupantes de cargo público, não incluindo o 
inciso XXIX, que trata do prazo prescricional bienal para créditos resul-
tantes de relações de trabalho. 7. A jurisprudência que aplica o prazo 
bienal em casos de transmudação do regime jurídico (celetista para 
estatutário) não se confunde com a situação de servidores temporários 
que tiveram seus contratos declarados nulos, pois nestes casos o víncu-
lo é de natureza jurídico-administrativa desde o início. 8. Em razão da 
natureza jurídico-administrativa do vínculo e da não inclusão do art. 7º, 
XXIX, da CF/1988, no rol do art. 39, § 3º, da CF/1988, afasta-se a aplicação 
da prescrição bienal para ajuizamento de ação por servidor público tem-
porário, cuja contratação foi declarada nula, para a cobrança de FGTS. 9. 
Aplica-se a regra geral do art. 1º do Decreto nº 20.910/1932, que estabe-
lece o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para pretensões contra a 
Fazenda Pública.
IV. Dispositivo e tese 10. Recurso desprovido. Tese de julgamento: “O 
prazo bienal para ajuizamento de ação, previsto na parte final do art. 7º, 
XXIX, da Constituição Federal, não se aplica aos servidores temporários 
que tiveram seus contratos declarados nulos, por se tratarem de ocu-
pantes de cargos públicos regidos por vínculo de natureza jurídico-ad-
ministrativa. Nesses casos, incide o prazo prescricional quinquenal, nos 
termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/1932."

Dispositivos relevantes citados: CF/1988, arts. 7º, XXIX, 37, IX, e 39, § 3º; 
Lei nº 8.036/1990, art. 19-A; Lei nº 8.745/1993, art. 1º; Decreto nº 
20.910/1932, art. 1º. Jurisprudência relevante citada: STF, RE 765.320 RG 
(Tema 916), Rel. Min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe 23.9.2016; STF, Rcl 
7857 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, DJe 1.3.2013; STF, ARE 
1234022 AgR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, DJe 1.10.2021; 
STF, Rcl 65460 AgR, Rel. Nunes Marques, Rel. p/ Acórdão: Gilmar Mendes, 
Segunda Turma, DJe 19.12.2024; STF, AI 277.225 AgR, Rel. Min. Sepúlveda 
Pertence, Primeira Turma, DJ 27.6.2003; STF, AI 298.948 AgR, Rel. Min. 
Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ 26.4.2002; STF, ARE 709.212/DF, Rel. 
Min. Gilmar Mendes, Plenário, Repercussão Geral.

Leading Case RE 1336848
Relator: Min. Gilmar Mendes
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 09/12/2021
Data do julgamento de mérito: 01/09/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 09/09/2025

TEMA 1189 - STF

Tema 1277 – STF. Situação do Tema: Acórdão Publicado.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TEMA 1.277 DA REPERCUSSÃO GERAL. 
DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS 
FEDERAIS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DO VALOR DA CAUSA. 
ART. 3º, § 3º, DA LEI 10.259/2001. CONSTITUCIONALIDADE. INTERPRETA-
ÇÃO CONFORME O ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
1. O objetivo da norma constante do § 2º do art. 109 da Constituição 
Federal é justamente facilitar o acesso ao Poder Judiciário, possibilitan-
do à parte que pretende intentar ação contra a União ou Entidade da 
Administração Indireta Federal a escolha entre os diversos foros previs-
tos, quais sejam: foro da Justiça Federal no domicílio do autor, no local 
onde ocorreu o ato ou fato que deu origem à demanda, no local onde 
esteja situada a coisa objeto do litígio, ou no Distrito Federal.
2. A jurisprudência desta SUPREMA CORTE, há muito, consolidou-se no 
sentido de que a parte autora possui a faculdade de propor a ação 
contra a União no Juízo da Capital do Estado de seu domicílio.
3. A norma prevista no § 3º do art. 3º da Lei 10.259/2001 deve ser inter-
pretada à luz do art. 109, §2º, da CF/88, no sentido de que a competência 
absoluta dos juizados especiais federais se restringe ao valor da causa, 
remanescendo a faculdade de escolha do foro pelo demandante, con-
forme estabelece a Constituição Federal.
4. Uma vez eleito o foro pelo demandante, nos termos do §2º do art. 109 
da CF/88, se houver Juizado Especial Federal instalado, deverá, obriga-
toriamente, em virtude da competência absoluta em razão do valor da 
causa, ajuizar a demanda, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salá-
rios-mínimos e não esteja arrolada nas exceções do §1º do art. 3º da Lei 
nº 10259/2001, no Juizado Especial Federal do foro eleito.
5. Recurso Extraordinário a que se dá provimento para reconhecer a 
competência do Juízo da 6ª Vara dos Juizados Especiais Federais da 
Seção Judiciária do Estado do Piauí, situada em Teresina, e determinar o 
regular prosseguimento da presente ação.
6. Fixa-se a seguinte tese para o Tema 1.277 da repercussão geral: “O art. 
3º, § 3º, da Lei 10.259/2001, é compatível com a Constituição Federal, 
devendo ser interpretado no sentido de que a competência absoluta 
dos juizados especiais federais se restringe ao valor da causa, havendo a 
faculdade de escolha do foro pelo demandante na forma do art. 109, 
§2º, da CF/88”.

Leading Case RE 1426083
Relator: Min. Alexandre de Moraes
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 22/09/2023
Data do julgamento de mérito: 25/08/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 08/09/2025

TEMA 1277 - STF

Tema 1419 – STF. Situação do Tema: Acórdão Publicado.

Direito constitucional. Recurso extraordinário com agravo. Art. 3º da EC 
113/2021. Taxa Selic. Fazenda Pública como credora. Reafirmação de 
jurisprudência.
I. Caso em exame 1. Recurso extraordinário com agravo contra acórdão 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que afirmou a incidência 
da Taxa SELIC para a atualização de crédito tributário em execução fiscal 
ajuizada pelo Município. Isso porque o art. 3º da EC 113/2021 determinaria 
a incidência da SELIC para qualquer discussão envolvendo a Fazenda 
Pública, inclusive nos casos em que figura como credora.
II. Questão em discussão 2. A questão em discussão consiste em saber 
se os créditos da Fazenda Pública devem ser atualizados pela taxa SELIC 
após a vigência do art. 3º da EC 113/2021.
III. Razões de decidir 3. O Supremo Tribunal Federal, nas ADIs 7.047 e 
7.064, afirmou a constitucionalidade do art. 3º da EC 113/2021, que 
dispõe que nas discussões e nas condenações que envolvam a Fazenda 
Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 
monetária, de remuneração do capital e de compensação da mora, 
inclusive do precatório, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo 
pagamento, do índice da taxa SELIC. No julgamento das ações diretas, 
no entanto, o STF não examinou a controvérsia sobre o âmbito de inci-
dência do art. 3º da EC 113/2021. 4. No ARE 1.216.078, o STF fixou tese de 
repercussão geral afirmando que “os estados-membros e o Distrito 
Federal podem legislar sobre índices de correção monetária e taxas de 
juros de mora incidentes sobre seus créditos fiscais, limitando-se, 
porém, aos percentuais estabelecidos pela União para os mesmos fins” 
(Tema 1.062/RG). Por sua vez, no RE 1.346.152, o Supremo reconheceu a 
repercussão geral de questão sobre a possibilidade de os municípios 
fixarem índices de atualização para seus créditos tributários em percen-
tual superior ao estabelecido pela União (Tema 1.217/RG). 5. Os Temas 
1.062/RG e 1.217/RG são anteriores à EC 113/2021 e não tratam do debate 
sobre a aplicação do art. 3º da Emenda Constitucional para créditos 
tributários. 6. A jurisprudência do STF, diante disso, passou a afirmar que, 
após a vigência do art. 3º da EC 113/2021, a taxa SELIC deve ser aplicada 
para a atualização de valores em qualquer discussão que envolva a 
Fazenda Pública, inclusive na cobrança judicial de créditos tributários.
IV. Dispositivo e tese 7. Agravo conhecido para admitir o recurso extraor-
dinário, negando-lhe provimento. Tese de julgamento: “A taxa SELIC, 
prevista no art. 3º da EC 113/2021, é aplicável para a atualização de valo-
res em qualquer discussão ou condenação da Fazenda Pública, inclusive 
na cobrança judicial de créditos tributários”.

Leading Case ARE 1557312
Relator: Ministro Presidente
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 29/08/2025
Data do julgamento de mérito: 30/08/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 09/09/2025

TEMA 1419 - STF

Tema 616 – STF. Situação do Tema: Acórdão Publicado.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA 
PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. SEGURADOS FILIA-
DOS ANTES DE 16.12.1998. REGRA DE TRANSIÇÃO DA EC 20/98. INCI-
DÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. APLI-
CAÇÃO HARMÔNICA DE NORMAS CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTI-
TUCIONAIS.
I. Caso em exame 1. Trata-se de recurso extraordinário interposto por 
segurado do Regime Geral de Previdência Social contra acórdão do 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região que reconheceu a legitimidade 
da aplicação do fator previdenciário (Lei 9.876/99) aos benefícios de 
aposentadoria proporcional por tempo de contribuição concedidos 
com base na regra de transição do art. 9º da EC 20/98.
II. Questão em discussão 2. A questão em discussão consiste em saber 
se é constitucional a aplicação do fator previdenciário, instituído pela Lei 
9.876/99, aos benefícios concedidos a: (i) segurados filiados ao Regime 
Geral de Previdência Social até 16/12/1998; e (ii) abrangidos pela regra de 
transição do art. 9º da EC 20/98.
III. Razões de decidir 3. O fator previdenciário constitui mecanismo atua-
rial legítimo, voltado à preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do 
RGPS, incidindo exclusivamente na quantificação do benefício e não em 
seus requisitos de elegibilidade. 4. A EC 20/98 não cristalizou fórmula de 
cálculo de benefício, mas apenas previu condições de elegibilidade, ao 
remeter à lei ordinária a disciplina da forma de cálculo do valor da renda 
mensal inicial. 5. O STF já reconheceu a constitucionalidade do fator pre-
videnciário em outros precedentes, sendo legítima sua aplicação 
também aos segurados abrangidos pelas regras de transição. 6. Não há 
direito adquirido à fórmula de cálculo, mas apenas ao próprio benefício, 
desde que preenchidos os requisitos legais sob a vigência da norma 
anterior. 7. A aquisição do direito ao benefício sem a incidência do fator 
somente estaria presente se o segurado preenchesse todos os requisi-
tos necessários à aposentadoria antes da vigência da nova lei, revelan-
do-se inadequado utilizar a data do ingresso no RGPS como critério para 
identificar suposto direito subjetivo. 8. A convivência entre o coeficiente 
da aposentadoria proporcional (EC 20/98) e o fator previdenciário (Lei 
9.876/99) é juridicamente possível, não havendo antinomia entre os regi-
mes.
IV. Dispositivo e tese 9. Recurso extraordinário a que se nega provimen-
to. Tese de julgamento: “É constitucional a aplicação do fator previden-
ciário, instituído pela Lei 9.876/1999, aos benefícios concedidos a segu-
rados filiados ao Regime Geral de Previdência Social antes de 16.12.1998, 
abrangidos pela regra de transição do art. 9º da EC 20/98.”

Leading Case RE 639856
Relator: Min. Gilmar Mendes
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 15/11/2012
Data do julgamento de mérito: 19/08/2025
Data da publicação do acórdão de mérito: 11/09/2025

TEMA 616 - STF

ACÓRDÃO PUBLICADO

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6795240&numeroProcesso=1469887&classeProcesso=RE&numeroTema=1424
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7330172&numeroProcesso=1562740&classeProcesso=RE&numeroTema=1425
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6610825&numeroProcesso=1430827&classeProcesso=RE&numeroTema=1426
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1378&cod_tema_final=1378
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1379&cod_tema_final=1379
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4067925&numeroProcesso=639856&classeProcesso=RE&numeroTema=616
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6217760&numeroProcesso=1336848&classeProcesso=RE&numeroTema=1189
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6589768&numeroProcesso=1426083&classeProcesso=RE&numeroTema=1277
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7292835&numeroProcesso=1557312&classeProcesso=ARE&numeroTema=1419



